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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2021– Processo nº 503072/2021

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br, dia 21 de julho de 2021 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 30/2021, cujo 
objeto é o Registro de Preços para Futura Contratação de empresa especializada em Locação de estrutura (grades de isolamento), para auxiliar o 
trabalho da Vigilância Sanitária na conscientização e higienização da população durante o período de pandemia do Corona Vírus (COVID-19), nos 
locais de possível aglomeração no Município de Nova Cruz/RN. O edital encontra-se disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.novacruz.rn.gov.br. Informações 84 3281-5800 ou E-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 6 de julho de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

======================================================================================================
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 080601/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°026/2017

PROCESSO Nº 05070002/2017

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 080601/2018, firmado em 08 de junho de 2018, com a empresa ANDERSON BEZERRA DE 
ALMEIDA 70773824430, CNPJ: 27.334.060/0001-05; Que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICIPIO DE NOVA CRUZ/RN, TUDO DE ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEGISLAÇAO VIGENTE; Fundamento Legal: art. 
57, inc. II, da Lei no 8.666/1993, PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017, CONTRATO Nº 080601/2018; VIGÊNCIA: a contar do atual término 
da vigência do dia 30 de junho de 2021 até 30 de agosto de 2021; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentaria: 07.001 – Secretaria Municipal 
de Serv. Urbanos, Transportes e Obras Públicas Função: 15 – Urbanismo Subfunção: 452 – Serviços Urbanos Programa: 2016 – Manutenção 
e Ampliação da Rede Pública de Energia Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 16200000 – 
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP; Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, 
Anderson Bezerra de Almeida.

Nova Cruz/RN, 30 de junho de 2021.
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

======================================================================================================
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº100402/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03030003/2017

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Nº 100402/2017, firmado em 10/04/2017, com a empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ: 40.998.734/0001-26; Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação na cessão de direito 
de uso de sistemas integrados, bem como a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva manutenção que garanta as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, atualização técnica e suporte técnico ao conjunto de sistemas integrados para atender as necessidades; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. IV, da Lei no 8.666/1993, CONTRATO N°100402/2017; VALIDADE: 01 (um) mês, a contar do atual término 10 
de julho de 2021 até 10 de agosto de 2021; Cobertura Orçamentária: 03.001 04.122.0007 2007 3.3.90.39 10010000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; 04.001 04.122.0007 2009 3.3.90.39 10010000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 12.001 
04.123.0007 2077 3.3.90.39 10010000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Signatários: pelo Contratante: Flávio César 
Nogueira e, pela Contratada Alessandra Magally Lima Abreu.

Nova Cruz/RN, 06 de julho de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIPAL

GENILSON ALVES

PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

   EXPEDIENTE

  SEM ATOS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011102/2019

PREGÃO PRESENCIAL 033/2018

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 011102/2019, firmado em 01/11/2019, com a empresa K & JR EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ Nº 05.504.202/0001-94; que tem por objeto a prorrogação por mais 02 (dois) meses para a contratação de empresa prestadora de serviços de 
fretamento e/ou locação de veículos com e sem condutor, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Cruz/RN; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993, Pregão Presencial nº 033/2018, Contrato nº 011101/2019; VIGÊNCIA: a contar 
do atual término do dia 30 de junho de 2021 encerrando-se em 30 de agosto de 2021; Cobertura Orçamentária:

03.001 04.122.0007 2007 3.3.90.39 10010000 0001

05.001 04.123.0007 2010 3.3.90.39 10010000 0001

08.001 10.301.0075 2018 3.3.90.39 12110000 0001

09.001 12.365.0043 2108 3.3.90.39 11230000 0001

09.001 12.361.0042 2034 3.3.90.39 11230000 0001

09.001 12.361.0042 2036 3.3.90.39 11110000 0001

10.001 08.244.0086 2117 3.3.90.39 13110000 0001

Signatários: pelo Contratante: FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado: Kerginaldo Medeiros de Araújo Junior. 

Nova Cruz/RN, 30 de junho de 2021.
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal


